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CBR em Ação

Adiretoria executiva do CBR foi
 autorizada pelo conselho consultivo,
na reunião realizada durante o último

Congresso Brasileiro, a aplicar o �Exame
Extraordinário para Médicos Formados
até 1996 para Obtenção dos Títulos de
Especialista em: Radiologia e Diagnóstico
por Imagem, Diagnóstico por Imagem com
Atuação Exclusiva em Ultra-Sonografia
Geral, Medicina Nuclear e Radioterapia�.
Este exame é dirigido a médicos radiologis-
tas, que militam com exclusividade na es-
pecialidade, e que sejam formados até 1996.

As inscrições estarão abertas do dia
1º de dezembro de 2002 até 10 de feverei-
ro de 2003. Os candidatos poderão
fazê-las na secretaria do CBR, Av. Paulista,
491 � 13º andar � São Paulo � SP � 01311-
909, das 9 às 18 horas ou pelo correio
enviando documentação completa e ficha
de inscrição disponível no site da entida-
de, www.cbr.org.br, assim como a biblio-
grafia a ser utilizada.

As inscrições postadas até 31/12/02
custarão R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), durante o mês de janeiro de 2003 o
preço será de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) e do dia 1º a 10 de fevereiro será de
R$ 500,00 (quinhentos reais).

Os documentos necessários são:
01 foto 3x4; cópia da carteira do Conselho
Regional de Medicina, páginas 02 e 03;
curriculum vitae com a formação e as
atividades desenvolvidas na área; taxa de
inscrição (cheque nominal ao Colégio
Brasileiro de Radiologia ou cópia de
comprovante de depósito no Banco Real,
agência 1874, conta corrente 3001802-1);
ficha de inscrição preenchida.

A avaliação curricular será eliminatória
e ocorrerá de 11 a 28 de fevereiro de 2003.
Os convocados realizarão em São Paulo (SP)
nos dias 12 e 13 de abril de 2003 a segunda
fase, que constará de prova específica da
área de atividade principal do candidato e
entrevista.
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